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Projeto de Lei nº 15/2022-L
Data: 18 de abril de 2022

AUTÓGRAFO Nº 34/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou


DENOMINA DE UNIDADE DE SAÚDE CEZAR RENATO MOREIRA A ESTRUTURA PÚBLICA LOCALIZADA NA RUA WILY JULIO WASEM, S/N, LOTE 08 DA QUADRA 04, NO LOTEAMENTO WASEM, BAIRRO BOA VISTA. 


Art. 1º Fica denominado de Unidade de Saúde Cezar Renato Moreira a estrutura pública localizada na Rua Wily Julio Wasem, s/n, edificada no Lote 08 da Quadra 04, no Loteamento Wasem, Bairro Boa Vista, Município de Marechal Cândido Rondon.


[bookmark: _GoBack]Art. 2º O Poder Executivo Municipal será responsável por identificar o local com o nome e relato histórico da trajetória deste profissional de saúde que perdeu a vida em acidente de trânsito no dia 18 de novembro de 2019.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 10 de maio de 2022. 
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